
ESTADO DO PIAUí
Câmara Municipal de Teresina
cABINETE DA pRE yoÊrucn

E CÂUENA MUNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
LEI COMPLBMENTAR

Dispõe sobre a transformação da Empresa Teresinense cre
Desenvolvimento urbano - ETURB em Entitlade Autárquica
Teresinense tle Desenvolvimento urbano - ETURB, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do piauí
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovoLr e, eu, sanciono a seguinte Lei Complementar:

capÍrulo r

DA TRANSFORMAÇÃO E DAS COHApETÊNCIAS

Art' 1" Fica transformada a Empresa Teresinense de Desenvolvinrento Urbano - ETURB --enrpresa
pública nrunicipal com criação autorizada pela Lei Municipal no 1.485, de l5 de agosto de 1975 -, enr
Entidade Autárquica Teresinense de Desenvolvimento Urbano - ETURB, entidade autárqLrica rnunicipal
dotada de personalidade jurídica de direito público, com autor.rornia adminis ÍraÍiva,financeira e patrimonial,
vinculada à secretaria Municipal de pranejamento e coordenação - sEMpLAN.

Art' 2' Os assuntos que constituetn área de competência da Entidade Autárquica Teresinepse de
Desenvolvimento Urbano - ETURB são os seguintes:

I - Ceral:

a) estabelecer no,nas operacionais ,a sua área de conrpetência;
b) buscar elementos necessários ao cumprimento de suas atribuições e competências, n-rediante

cooperação de outros órgãos/entidades nos ârnbitos municipal, estadual, federal e privado,

Il - Asfaltamento:

a) planejarnento, coordenação e avaliação da política de asfaltamento municipal;
b) planejar, coordenar e executar os serviços de pavimentação asfáltica e sua manutençãol
c) adrninistrar a usina de asfalto da prefeitura.

III - Limpeza pública:

a) planejarnento, coordettação e avaliação da política de lirnpeza pública rnLrnicipal;
b) planejar e coordenar os ser.viços cle Iirnpeza pública;
c) planejar e coordelrar a execução dos serviços de coletas cle resíduos sóliclos;
d) planejar e coorderar a execução dos serviços de clisposição final de re
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APROVA:
e) administrar o aterro sanitário muuicipal;
f) coordenar o program aLixo Zero.

IV - Iluminação pública:

a) planejamento, coordenação e avaliaçãc da política de ilr-rrninação pública rnunicipal;
b) planejar e coordenar os serviços de operação e manutenção do sistema de iluminação pública

de Teresina;
c) implantar, manter, ampliar e fiscalizar o sistema de ilunrinação púbtica municipal, inclLrindo a

elaboração de projetos luminotécnicos, a substitLrição e modernização do parqLre de
iluminação, visando eficiência e sLrstentabilidade energetica.

V - Regularização Fundiária:

a) executar e monitorar a Política de Regularização Funcliária através de programas, pro.ietos e
ações que favoreçam o desenvolvimento pleno das firnções sociais da Cidade e cla propr:iedade
ttrbana, garantindo o acesso, ent especial, da popLrlação de rlepor repda, à ter.ra Lrr.bara. c
inibindo a especulação inrobi liária ;

b) articular a Política de Habitação e de Regul arizaçãoFundiár'ia corr as dernais políticas setoriais
de desenvolvimento urbano, arnbiental e de incLLrsão social no ârnbito clo Município;

c) aprovar e propor parcelamentos do solo urbano de interesse da Regularização Fundiária;
d) promover articulação cotll os dernais entes federativos e organira-ções da sociedade civil na

implementação da Regularização Fundiária;
e) efetivar a regularização fundiária nas áreas de assentamentos promovidos pelo Executivo

Municipal, conforme legislação pertinente;
f) instituir sistema de infonnações para subsidiar a formulação, rnorritoramento e cortrole clas

ações de Regularização FLrndiária, com cadastro cle beneficiários aÍualizado;
g) trabalhar de forrna articulada com a Procuradoria Especializada de RegLrlar.ização [rLrndiária,

integrante da estrutura da procuradoria-cerar do MLrnicípio.

CAPÍTULO II
DA SUCESSÃO PATRIMONIAL E ADMINISTRATIVA

Art' 3" 4 Entidade Autárquica Teresinense de Desenvolvimento Urbano - ETURB, conro ertidadeautárquica, sucederá a Empresa Teresinense de Desenvolvimento urbano - ETURB, como enrpr.esa públictr,em todos os seus direitos, créditos, obrigações, contratos, convênios e dernais instrumentos jLrrídicos,
assumindo integralmente seu ativo e passivo.
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APROVA:
Art. 4o O quadro de pessoal da ETURB será composto por:

I - empregados públicos efetivos oriundos da ETURB, regidos pela Consotidação das Leis doTrabalho - CLT, com pr os e vantagens adquiridos;II - servidores pú estatuto próprio, ud-itido. mediante concursopúblico para o exercício

previstos nos incisos I e II do caput,
no 2.1351DF, garantida a preservação
oriundos da ETURB, nos termos da

§ 2" No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ei Cornplementar, aETURB deverá elaborar e submeter à aprovação o plano de Cargos,Carreiras e Remuneração - PCCR, de natureza ú
jurídicos «le contratação. 

t.otut-cza u s ambos os regimes

§ 3" o PCCR referido no § 20 será fundamentado nos seguintes princípios e diretrizes:

r - isonomia e equiparação de cargos e remuneração para funções de mesma natureza,complexidade e responsabilidade;
rr - manutenção dos critérios e procedimentos de progressão e promoção;rII - mecanismos de avaliação ãe desempenho objetiios e transparentes, aplicáveis a ambos osregimes;
rv - participação de representantes dos empregados na comissão responsável pela elaboração erevisão do PCCR.

.. ,. § 4'Até a aprovação e implementação do PCCR, permanecem
públicos oriundos da ETURB, as disposições regais e cànvencionais
trabalho.

§ 5" A criação, fixação e organização de_novos cargos públicos de provimento efetivo na ETURB,destinados aos servidores referidãs no inciso II tlo caput]be. 
"nrno 

â sua ocupação, serão disciplinaclaspor lei especifica, observado o disposto na Lei wunícipal n, 2.13g/lglz lrstatuto dos servidoresPúblicos do Município de Teresina).

Art' 5' A fixação e a orgarização do quadro de pessoal da autarquia murricipal, bern conro a criação etl ocupação de cargos públicos de provimento efetivo, serão prececlidas de ler especifica e depencler.á de previa

;ri:#,rff ::l_::::rj:: lrli::: subrnerendo_..._uo. ,"gi,r. jLrríctico estatLitário e à L.ei Municipar ,,,

vigentes, para os empregados
que regem seus contratos de

2.13811992 (Estatuto dos servidores púbricos do Município de Ter.esina).

LW
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capÍrulo lrr
DA ESTRUTURA eÁsrca

Art.6'A ETIIRB reger-se-á por esta Lei Conrplementar e por selr respectivo Regirnento Interno.
observado o seguinte:

I - seus atos possuem natureza jurídica de ato administrativo e gozatln da presunção de legitipidacle,
irnperatividade e autoexecutoriedade;

II - suas licitações e contratos administrativos subordinam-se ao regime da Lei Federal no 14.133, cle
I 

o de abril de 2021, e respectivas alterações;
III - seus bens são inalienáveis e irnprescritíveis, enquanto afetados àrealizaçã.ode serviços públicos;
IV - sua responsabilidade civil será objetiva na ação e sLrbjetiva na omissão;
V - o r-nunicípio de Teresina terá responsabilidade subsidiária no caso de insuficiência cle recursosl
VI - tratamento equivalente à F'azenda Pública quanto à imLrnidacle reciproca coln os demais eltes

federativos, relativo a impostos sobre patrimônio, renda ou serviços, à impenhorabilidade de seus berrs,
rendas e serviços, prerrogativas processuais em razão do foro, prazos e custas assirl como ao regirne de
precatórios.

Art. 7" A estrutura organizacional básica da ETURB é a segui,te:

I - Presidência;

II - Diretorias:

a) Diretoria Técnica;
b) Diretoria Administrativa e Financeira;

III - Assessoria Jurídica;

IV - Controle Interno;

V - Coordenações:

a) Coordenação de Asfaltarnento;
b) Coordenação de Iluminação pública;
c) Coordenação de Limpeza pública;
d) Coordenação de Regularização Fundiária.
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A CAMARA MT]NICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
Parágrafo único. As cornpetêttcias e o fttrrcionamenlo clos ór'gzios rlLre eunrl)r).,ll) a ustr.LrlLlrl

organizaciotlal básica da ETURB serão detalhados enr Regimento Irrterno, a ser aprovaclo pclo C'heÍê clo
Poder Exectttivo, nrediatlte Decreto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da pLrblicação clesta [-ei
Corrr pleurerrtar.

Art' 8" o Presidente, os Diretores e os clemais ocupantes cle cargos conrissionaclos e frrpções
gratiÍicadas da ETURB são de livre tromeação e exoneração clo Chelb clo Pocler.ExccLrtivo Mrrrrii.ipal

Art' 9" OANEXO 26 (Anexo de Cargos enr Comissão e [.-urrções Gratificaclas da tr]'tjl{B), c1a l.ei
Comple nrentar rf 2.95912000, conr rnoclificações posteriores, passa a vigolar oonr as seguilrcs alter-açÕes.

I - a ttotttetrclatura da ETURB, constante do título clo ANEXO 26, fica alteraclcr de llnrpr,eszr'['et'esinense de Desenvolvitnento Urbano - ETURB para Entidacie ALrtárqLrica 'l-eresinense cie
Deseltvolvirrento Urbano - ETURB,.

Tl - a(:ré'\cin1o cle 02 (dois) cargos conrissionados cle "Ass'e,ç,s'or E,s:peciul du t:'t'(/Ril',, Sírrbol,r
Especial, autnetltando dos atuais 02 (clois) cargos comissionaclos pala 04 (qLratro) cargos corrissionaclos cle
"Ass'es'sor Especial cla ETURB,', Sírnbolo Especial.

lll - inclusão de 02 (duas) gratificações conr a clenorninação "supartti.sor cle A'recr" Síurtrolo CE-j.

Parágrafo único. O cargo comissionatlo de "Assessor Ilspccinl da ETIJIIB,, c a Íirnção gratiÍicada
'ísupervisor de Área", referidos ncstc :rrtigo, têm as seguintes ntribuições:

I - Assessor Especial cla ETURB:

a) prestar assessorâmento técnico e estratégico t\ Prcsitlência tla ET'ultB cnr ilssuntosadministlativos, institucionais e operacionaisl
b) elaborar relatórios, notas tócnicas e estudos que subsitliem tlecisões tla alta adnrirristraçil,;c) acontpanltar e monitorar projetor 

" prrg.umas prioritários da ETURB, irprescntantlo
reconrendações tle melhoria;

d) relrresentar a ETURB, quando designaclo, em reuniões, eventos e audiências púrblicas;e) propor melhorias nos proccssos intcrnos c na articulnção conr outros órgãos c cpti4adc,spúblicas ou privadas;
f) apoiar a presidência

Administração Municipal;
na interlocução com órgãos de controle e demais instâncias da

g) analisar e consolidar informações estratégicas, administrativas e financeiras para subsidiar
o processo decisório;

h) acompanltar a execução de contratos e instrumentos administrativos de relevância par
Presidência;
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i) apoiar na elaboração de planos, metas e indicadores institucionais, auxiliando nomonitoramento de resultados;
i) executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela presidência.

II - Supervisor de Área:

a) coordenar e supervisionar a execução de atividades da ETURB, tanto no âmbito operacionalquanto nos setores administrativos e financeiros, conforme a coordenação a que estiver vinculado;b) orientar, fiscalizar e avaliar o desempenho dos servidores sob sua supervisão, garantindodisciplina, assiduidade e cumprimento das normas internasl
c) organizar escalas, distribuir tarefas e monitorar prazos estabelecidos, zelando pelaqualidade dos serviços prestados;
d) acompanhar processos e rotinas administrativas, subsidiando a coorclenação cominformações e relatórios para tomada de decisões;
e) monitorar a execução de contratos e serviços terceirizados, observando prazos, condições equalidade;

0 elaborar relatórios periódicos sobre as ativitrades sob
avanços, dificuldades e recomendações;

sua responsabilitlade, registrando

g) manter interlocução entre servidores, coordenações e diretorias, assegurando comunicaçãoeficiente e alinhamento institucional;
h) zelar pelo uso adequado de equipamentos, materiais e recursos financeiros sob sua área desupervisão;
i) as§egurar que a§ atividades sejam realizadas em conformidade com as normas legais,administrativas e de segurança do trabalho;
i) executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela Coordenação, Diretoriaou Presidência.

CAPÍTULO IV
DO PATRIMONIO E DOS RECURSOS

Art. 10. Constituem patrimônio da ETURB:

I - os bens e direitos que lhe forem transferidos ou doados pelo Município de J.eresina oLl por outrasentidades públicas ou paÍiculares;
II - os bens e direitos que adquirir; Ít ^llIII - os legados e doações recebidos. h$l^
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Municipal cle 1'ransportes e '['rânsito . S l'li.ANS. a

de pagantento das talifas ern geral clos servirpos cle

APROVA:
Art. 11. Constituem receitas da ETURB:

I - os recursos provenietttes de dotações orçamentárias. créditos adicionais, transÍ'erências e repasses
que lhe forem conferidos;

II - os recursos provenientes de convênios, acordos or-r corrtratos celebrados com entidades públicas
ou privadas, nacionais ou internacionais;

III - as doações, legados e contribLrições;
IV - os recursos decorrentes da alienação de bens não afetaclos à sua atividade-firr;
V - os rendimentos de qualquer natureza, resultantes da exploração de seus bens oLr prestaÇão cjeserviços;

VI - os recursos decorrentes de suas operações de crédito;
VII - quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Ar.t. 12. F'ica transferida, para a Superintendência
corrpetência para ernissão e cornerci alizaçã,o cle meios
transporte público de passageiros.

Parágrafo único. O art. 4' (referenle às competência,s' clcr STRANS), da Lei tr" 2.620, de 26 dcdezetnbro de 1997 - Lei de criação da STRANS -, .o,, moclificações posteriores, passa a vigorar acr.esciclodo inciso VIII, com a seguinte redação:

"vllI - ernitir e comercializar nteios de pagamento clas tarilas em ger.al dos serviços de transporte
públ ico de passageiros,,,

Art' 13' o assessoramento jurídico e a representação juclicial e extrajudicial da ETURB serãoexercidcs pela Procuradoria-Geral do Município de Teresinu - PGM, confor.me esiabeleciclo no art. 2,, daL.eicomplementar no 4'995, de 7 de abril de 2ol7 - Lei orgânica cla pGM --, corrr rnodificações posteriores. ena Lei Orgânica do Município de Teresina.

Art. 14. O i,ciso V, do art.3o, cla Lei Corrpleme,Íar rf 2.959, cle
modificações posteriores - referente às enticJades cla adrninistr.ação irrdireta -redação:

26 de dezetnbro de 2000. corl
, passa a vigorar corn a seguintc

e\*t
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"Art,3o

V - Entidade ALrtárquica Teresinense de Desenvolviltrenlo Urbano - ETURB;"

Art. 15. Fica alterado do inciso XIV para o inciso VII, do ar1.7o, da Lei Conrplementar no 2.959, de
26 de dezembro de 2000, com modificações posteriores, o cargo comissionado de "Chefe da Assessoria
Jurídica da ETURB".

Parágrafo único. O cargo comissionado de "Chefe da Assessoria Jurídica da ETURB", referido
neste artigo, tem as seguintes atribuições:

I - assessorar diretamente o Presidente da ETURB e os setores internos nas ações que visam à
regularidade formal dos procedimentos administrativos em trâmite na ETURB;

ll - realizar a pesquisa demandada nas análises técnicas dos processos administrativos de
interesse da ETURB, com a finalidade de subsidiar a Presidência com as informações pertinentes, bem
como de melhor orientar o gestor nas suas decisões administrativas;

III - desenvolver análises e auxiliar o gestor nas supervisões dos procedimentos de interesse da
ETURB, com observância aos prazos estabelecidos na legislação ou nos regulamentos;

IV - assessorar a Presidência da ETURB no gerenciamento e nas consultas aos órgãos ou
entidades da Administração Municipal, quando assim exigido, para assegurar o funcionamento eficaz
das atividades desenvolvidas;

V - acompanhar o desenvolvimento dos programas administrativos, orientando a Piesidência na
solução de dúvidas e problemas, sügerint!o estudos para possibilitar melhor desempenho dos trabalhos
e avaliação dos efeitos;

VI - manter-sc atualizado, em especial quanto à legislação municipal, para orientar e sugerir
ajustes nos procedimentos internos para adequação às normas legais e administrativas:.zelando pela
conformidade legal dos atos administrativos -, em articulação com os pareceres e diretrizes da
Procuradoria-Geral do Município;

VII - acompanhar a execução de contratos, convênios e demais instrumentos jurídicos no âmblto
da ETURB, observando as orientações da Procuradoria-Geral do Município e zelando pela
conformidade com os normativos legais;

VIU - intermediar a interlocução entre a ETURB e a Procuradoria-Geral do Município, quando
for o caso, acompanhando o encaminhanrento e retoÍno de demandas jurídicas.

Art. 16. Fica acrescentada a alínea "g", ao inciso I, do art. 8o (vinculações das enÍidades clcr

Administração Indireta para fins de supervisão e controle), da Lei Complementar no 2.959, de 26 de
dezembro de 2000, corn modificações posteriores, com
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ESTADO DO PIAUí
Gâmara Municipal de Teresina
GABINETE DA pnesloÊNclA

e cÂuene MUNrcrpAL DE TERESTNA. LEI N' DE DE

APROVA:
"Art,Bn

I - AUTARQUIAS:

g) Entidade Autárquica Teresinense de Desenvolvirrento Urbano - ETURB, vincularla cl ir.ctanrcnÍc à
secretaria Municipalde Planejarnerto e coorderação - SllMpLAN.

Art' 17. Fica REVOGADA a alinea "a", do inciso II, do art. 8o, da Lei Complenre.n tar n" 2.959, de 2.(.t
de dezernbro de 2000, ccm modificações posteriores.

Art' 18. Etn caso de extinção da Entidade Autárquica Teresinense de Desenvolvinrento Urbano -
ETtlRB, os seus bens e direitos passarão a integrar o patriinôr:io do Município.

Art' 19. o Poder Executivo adotará, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, toilas as nredidas
necessárias à efetiva transformação da ETURB de ernpresa pública em entidade autárquioa municipal,
promovendo:

I - a transferência dos prograrras, projetos, atividades, acervos técnicos e documentais;
II - a sub-rogação nos contratos, convênios e demais instrumentos jLrrídicos em vigor,
III - o inventário e a incorporação do patrimônio, dos bens, dos c,lireitos e das obrigãções;
IV - a sucessão em todos os processos adrni,istrativos e jLrdiciais;
V - outras providências que se fizerem nec.essárias, puru o efetivo cumprimento do disposto rresta l,,ei

complementar, após atendidas e preenchidas todas as formalidacles legais.

Art.20, Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - prolnover as alteragões necessáritrs no Plano Plurianual e na Lei Orçanrentária Anr-ral vigentes;
II - abrir crédito especial ao orçatnento anual para tins de custeio e investinrentos necessários à

i rnplantação da enti dade autárq uica rnu n i c i pa I ;
III - rernanejar, trausferir, tratrspor ou trtilizar, total oLr parcialnrente, dotações orçaprerrtzir.ias

constantes llo orçamento ou em crédito especial. decorrente da transforrlação da E'f URB de 
",,,p,:"r, 

pública
em entidade autárquica municipal;

IV - remanejar pessoal de uln órgão/entidade rlur
das mudanças introduzidas por esta Lei Complementar.

Palácio Senador Chagas Rodrigues
Av. Marechal Castelo Branco, O2S - CaOrat _Teresina (pl)
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ESTADO DO PIAUí
Câmara Municipal de Teresina
GABINETE DA PRESIDENCIA

a cÂuene MUNICIpAL DE TERESINA. LEI N" DE DE

I

Vereadora ELZ ES CALISTO
2n Secretária

APROVA:
Art,2\.

Art.22.

Câmara

Esta Lei Complerneutar entra ern vigor rra data cjc srra pLrblicaçzio.

Revogarn-se as disposições ein contrário.

Municipal de Teresina, 30 de setembro de

Vereador ENZO LALENCAR SILVA
Presidente d de Teresina

Vereadora FERNA COS1',\ GOMES
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